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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

MODO DE DISPUTA FECHADO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, Estado do Paraná, localizada 

na Rua Reinaldo Machiavelli, nº 202, Centro, nesta cidade, através do Departamento de Licitações, 

torna público que realizará licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo 

TÉCNICA E PREÇO, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

consoante ao Decreto Municipal nº 245/2023 e demais legislações aplicáveis, a fim de escolher a 

proposta mais vantajosa do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EM BIM (BUILDING INFORMATION MODELING) DE INFRAESTRUTURA URBANA, 

RURAL E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO OLINTO. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00h do dia 09 de abril de 2025 até às 08:00h do dia 30 

de maio de 2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h01min do dia 30 de maio de 2025 até às 

08h29min do dia 30 de maio de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 30 de maio de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. 

LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Rua Reinaldo Machiavelli, nº 202, Centro. 

Pregoeiro: Leticia Zaioncz Kotryk de Souza 

E-mail: licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br 

Telefone: (0XX42) 3533-1222 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VI – TABELA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PONTUÁVEIS 

ANEXO VII – EQUIPE TÉCNICA 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Antonio Olinto e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Antonio Olinto, 

denominado Pregoeiro, designado por meio de Decreto Municipal, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

 

1.3 O sistema de concorrência eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado 

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP Brasil. 

 

1.4 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços e operacionalização e uso do sistema. 

 

1.5 O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

 

1.6 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 

durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 

não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

2 DO OBJETO LICITADO 

 

2.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para elaboração de 

projetos em BIM (Building Information Modeling), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, prorrogável, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, com o restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial, sem que ocorra 

a acumulação de itens entre os períodos. 

 

2.2 A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL 

 

3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/
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3.2 A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3 O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a concorrência eletrônica. 

 

3.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.9 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou 

pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta concorrência eletrônica empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo 

mailto:contato@bll.org.br
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cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade 

compatível com o objeto desta Licitação. 

 

 

4.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.4 Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.4.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.4.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.4.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.8 O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10 A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto e marca, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para recebimento da proposta. 

 

5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.3.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

5.3.2 Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data 

e horário fixado para recebimento das propostas. 

 

5.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública. 

 

5.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas. 

 

5.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 

5.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.8.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

5.8.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

disposto no item 5.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
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5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

6.1.1 O licitante deverá apresentar apenas uma marca/fabricante acerca do objeto, ressalvados os 

casos em que houver mais de um item dentro de um lote. 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.10 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos 

Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão deverá informar no 

sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta técnica e de preço, e a data e o horário para 

manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento. 

7.3 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 7.2 deve ser comunicada tempestivamente 

pelo Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão, via sistema. 

7.4 O sistema disponibilizará campo obrigatório para troca de mensagem entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro/Comissão e os Licitantes. 

7.5 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro/Comissão aos participante, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

7.6 O Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão verificará as condições de participação no certame 

de todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021 e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

 

7.7 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.8 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.9 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.11 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.12 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.13 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.14 Caso o licitante provisóriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão verificará se faz 

jus ao benecífio, em conformidade com este Edital. 

7.15 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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verificação da conformidade das propostas. 

7.16 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

c) Apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.17 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas 

as razões de eventuais desclassificações. 

7.18 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de 

conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e condições presvista neste Edital e seus 

anexos. 

7.19 A análise dos quesits de natureza qualitativa será realizada pela banca designada. 

7.20 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma nota de proposta 

técnica (NT), de acordo com os seguintes parâmetros: 

Nota Técnica (NT) 

a) Nessa etapa a Empresa deverá apresentar o atestado(s) e/ou declaração(s) de capacidade técnica com a 

finalidade de quantificar a concorrente que apresentará o melhor acervo técnico. Os atestados e/ou declaração 

de capacidade técnica devem ser separados, preferencialmente, pelo tipo de cada projeto (geométrico, 

terraplanagem, drenagem, etc.); 

b) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou declaração(s) que estiverem em conformidade com o item 8.6.1. 

c) A Comissão Permanente de Licitação irá verificar as regularidades do atestado(s) e/ou declaração(s) de 

capacidade técnica apresentados. Serão somente aceitos os atestado(s) e/ou declaração(s) de capacidade 

técnica que atenderem a TODOS os requerimentos solicitados nesse edital; 

d) Os mesmos atestados apresentados na Documentação de Habilitação poderão ser apresentados na 

Documentação da Proposta Técnica, desde que atendam os requerimentos solicitados; 

e) A Comissão Permanente de Licitação usará como base de avaliação a tabela do Anexo XIX. 

f) Os atestados apresentados serão verificados quanto à sua adequação ao objeto dos serviços a serem 

executados, e serão valorizados de acordo com o seguinte critério: 

• Pontuação por Atestado, compreendendo 03 (três) pontos por TIPO DE PROJETO, sendo estes separados 

por Atestados de Projeto geométrico, Projeto de terraplanagem, Projeto de drenagem, Projeto de 

pavimentação e/ou recapeamento asfáltico e/ou restauração, Projeto de urbanização de calçada/ciclovia e 

serviços complementares, e por fim, Projeto de sinalização viária, obs: Atestados em projetos BIM, caso 

contrário a pontuação tem peso de 0,5. 

- Máximo (somatório) 12 (doze) pontos por TIPO DE PROJETO. 

• Obs: Caso a proponente apresente em um mesmo Atestado mais de um Projeto, estes serão avaliados 

separadamente, desde que estejam em conformidade com as exigências dos itens 5.1.3.6., 5.1.3.7. e 5.1.3.8. 

• Pontuação por extensão, contabilizando 01 (um) ponto para cada quilômetro dos atestados apresentados, 

compreendendo a extensão do somatório dos atestados referente ao Projeto de pavimentação e/ou 

recapeamento asfáltico e/ou restauração. (obs: Atestados em projetos BIM, caso contrário a pontuação tem 

peso de 0,5). 

- Máximo 28 (vinte e oito) pontos. 

g) Pontuação mínima, referente à Qualificação técnica: 

O mínimo admissível de expertise técnica que a Proponente deverá apresentar para superar a etapa de 

habilitação será de 18,6, onde: 

NT = Pmp +Pme 

Pmp = Pontuação Mínima de Projeto; 

Pme = Pontuação Mínima de Extensão; 

Pmp = 18 (considerando a apresentação de no mínimo um acervo referente a cada tipo de projeto - 3x 6); 
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Pme = 0,6 (Considerando a média aritmética mínima das extensões de projetos para que os mesmos 

estejam de acordo com os critérios de aceitações Pré-definidos). 

NT = 18 +0,6 

NT = 18,6 

h) No Modelo constante no Anexo XVIII o licitante deverá listar todos os seus projetos a serem apresentados 

– Tabela de Apresentação de Projetos Pontuáveis. Os projetos a serem apresentados na tabela do Anexo 

XVIII deverão, obrigatoriamente, corresponder aos profissionais apresentados como da equipe técnica 

(indicados no Anexo XIV). 

 

7.21 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 

Contratação/Pregoeiro/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

7.22 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.23 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão. 

7.24 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

b) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.26 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.27 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.27.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.27.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual 

7.27.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 
7.27.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
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como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.27.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 

do serviço. 
7.28 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.28.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

7.28.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.29 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.30 Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o seguinte parâmetro 

matemático: 

7.1. No envelope n.º 02 - “Proposta de Preços” constará a carta-proposta com a especificação dos preços 

unitários, valor total do item e valor total da proposta, podendo incluir, facultativamente, também, o ANEXO 

VII – TERMO DE RENÚNCIA, o qual se achado conforme deverá ser incluído no envelope Proposta n.º 

02;deste edital. 

7.2. A PROPOSTA deverá ser apresentada na forma do anexo I deste edital, e: 

7.2.1. Ser redigida, em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, devidamente datada, assinada e rubricadas as folhas pelo 

representante legal da Proponente, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas 

casas decimais após a vírgula (Lei Federal n.º 9.069/95), em algarismo (valor unitário do serviço, valor total 

do item e valor total da proposta). 

7.2.2. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, precedida da 

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 

7.2.3. A proposta deverá ser DATADA, CARIMBADA, ASSINADA pelo representante legal da empresa (o 

carimbo da empresa deverá conter RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO). 

7.2.4. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como 

fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 

objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca de serviço dentro do prazo de garantia, se for o caso. 

7.2.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços. 

7.2.6. Na hipótese de meros erros formais nas propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos, 

será feita a análise conforme o caso pela Comissão de Licitação, que os corrigirá no ato se o equívoco não 

alterar a sua validade jurídica (P. da informalidade e analogia ao § 3º do art. 26 do Decreto Federal n.º 5450/00). 

7.2.7. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de abertura 

do envelope “proposta”. 
7.3. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os tributos. 

7.4. O prazo de execução de cada projeto será em até 45 dias após solicitação da Secretaria de Projetos, 

Engenharia e Urbanismo. 

7.4.1. Os prazos indicados são contados em dias corridos. 

 

7.31 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada., o sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e 

de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada 

proposta por licitante. (art. 21, §2º, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

7.32 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota Final da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.538, de 2015. 

7.32.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.32.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final superior à da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.32.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.32.4 No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta para desempate. 

7.33 Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.33.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em 

ato contínuo à classificação> 

7.33.1.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

7.33.1.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento. 

7.33.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.33.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.33.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.33.2.2 Empresas brasileiras; 

7.33.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.33.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.34 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.35 Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 

7.35.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 

7.35.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.36 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos autos do processo 

licitatório 

7.37 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares 

7.38 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.39 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.40 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

7.41 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.42 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.43 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo acima estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

IX. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Do julgamento da Proposta Técnica (NT) 

9.1.1. A Comissão Permanente de Licitação analisará cada proposta técnica das proponentes consideradas 

habilitadas, da forma descrita nos itens abaixo: 

A nota máxima será de 100 (cem) pontos e a mínima de 12,6 (dezoito vírgula seis) pontos. 

Observação: Avaliação conforme item 6.1.1. 
9.2. Do Julgamento da Proposta Financeira (NF) 

9.2.1. As Propostas de Preços serão avaliadas e valorizadas pela Comissão Permanente de Licitação, da 

seguinte forma: 

-NF = 100 (cem): Nota referente à proposta com menor valor global; 

-NF = 95 (noventa e cinco): Nota referente à proposta com segundo menor valor global; 

-NF = 90 (noventa): Nota referente à proposta com terceiro menor valor global; 

NF = 85 (oitenta e cinco): Nota referente à proposta com quarto menor valor global; 

Observação: O critério acima, decrescendo de 05 (cinco) em 05 (cinco) pontos, será utilizado para tantas 

quantas forem as propostas participantes. 

9.3. Do Julgamento Final 

a) Esta licitação é do tipo técnica e Preço e o julgamento será realizado pela Comissão de Licitações, 

considerando vencedora a proposta com a maior Classificação Final (CF), respeitados os critérios e 

determinações do presente Edital na escolha da proposta mais vantajosa para o Município. 

b) A classificação final se dará da seguinte forma: 

CF = 0,5*NT + 0,5*NF 

Onde: 

CF = Classificação Final dos licitantes. 

NT = Nota da Proposta Técnica. 

NF = Nota da Proposta Financeira. 

c) Será considerada vencedora a licitante que obter a maior Classificação Final (CF), em favor da qual será 

adjudicado o objeto do certame. 

d) Em caso de empate, obedecido ao disposto no parágrafo 2° do artigo 3° da Lei n. 8.666/93, será utilizado o 

sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

9.4. Na avaliação, serão levadas em consideração a clareza e a objetividade da proposta, no atendimento às 

exigências estabelecidas no Edital, e serão desconsiderados os documentos que contiverem omissões ou 

estiverem incompletos. 

9.5. Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, simples omissões ou irregularidades 

materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc.) da documentação, das propostas e de seus invólucros, 

desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, 

ficando a decisão a critério da Comissão Permanente de Licitação. 

9.6. À Comissão Permanente de Licitação, por justas razões administrativas, financeiras e/ou legais, fica 

reservado o direito de: 

9.6.1. Estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, suspendendo em conseqüência a 

reunião; 
9.6.2. Promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

9.6.3. Rejeitar qualquer proposta, mediante parecer fundamentado. 

9.7. Caberá desclassificação das propostas que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 

b) Apresentarem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

c) Apresentarem valor total ou unitário superiores aos previstos no Edital; 
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d) Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada 

na proposta das demais Licitantes. 

9.8. Se a Comissão entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame 

pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos 

julgados pertinentes pela Comissão. 

9.9. Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 

9.10. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2  Habilitação Jurídica 

 

8.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

8.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do 9.6.1 que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

9.2.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.3.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.3.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.3.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.4  Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 

art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021; (Caso não conste na Certidão o prazo de validade 

da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

 

8.5  Declarações: 

 

8.5.1 Declaração Unificada, de acordo com o modelo constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração de o proponente atende aos requisitos de habilitação, se responsabilizando pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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e) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

g.1) Declaração de atendimento as observâncias do Artigo 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021, que 

dispõe que a obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

8.5.2 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.5.3 A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

8.6  Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 

8.6.1. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA, A SEREM 

APRESENTADOS 
POR TODAS AS LICITANTES, DENTRO DO ENVELOPE Nº. 01: 

8.6.1.1. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade. As empresas que não possuem 

registro no Estado do Paraná deverão apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA e/ou CAU 

do seu Estado e, no caso de sagrar-se vencedora do certame, deverá apresentar, quando da assinatura da Ata, 

visto do CREA- PR e/ou CAU-PR. 

8.6.1.2. Declaração indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pela 

execução dos serviços licitados (Anexo XIV), sendo este(s) no mínimo 01 (um) Engenheiro(a) Civil e/ou 

Arquiteto(a). 

8.6.1.2.1. É vedado, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 

por mais de uma proponente. 

8.6.1.2.2. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deve(m) assinar a planilha de orçamento proposto, com 

indicação de número no conselho (CREA/CAU). 

8.6.1.3. Certidão de registro de seu(s) responsável(is) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade. 

8.6.1.4. Declaração de que dispõe de pessoal e equipamentos necessários à perfeita e completa execução do 

objeto da licitação (Anexo XV). 

8.6.1.5. Atestado(s) e/ou declaração(ões) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de execução de, pelo menos, UM serviço de semelhante complexidade tecnológica e 

operacional (Execução de Projeto Geométrico, Projeto de Terraplanagem, Projeto de Drenagem, Projeto de 

Pavimentação e/ou Recapeamento Asfáltico e/ou Restauração, Projeto de Urbanização de Calçadas/Ciclovias 

e Serviços Complementares, Projeto de Sinalização Viária), em quantidade igual ou superior a 0,6 

Kilômetros (somatório executado na mema ART ou RRT / atestado) referente a CADA projeto citado. 

8.6.1.5.1. O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de qualificação técnica deverão conter descrição dos serviços 

prestados, contendo dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados nos domínios de 

qualificação técnica aqui apresentados. 

8.6.1.6. A(s) declaração(ões), acima exigida(s), deverá(ão) ser acompanhada(s) de “Certificado de Acervo 

Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável(eis) técnico(s) da licitante, emitido(s) pelo “Conselho 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA” ou pelo "Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" de 

execução de, no mínimo, UM serviço de semelhante complexidade tecnológica e operacional. (Execução de 

Projeto Geométrico, Projeto de Terraplanagem, Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação e/ou 

Recapeamento Asfáltico e/ou Restauração, Projeto de Urbanização de Calçadas/Ciclovias e Serviços 

Complementares, Projeto de Sinalização Viária), em quantidade igual ou superior a 0,6 Kilômetros referente 

a CADA projeto citado. 

8.6.1.7. É permitido a um PROPONENTE apresentar mais de um atestado emitido pela mesma pessoa 

jurídica, com o objetivo de atender a expertise técnica de todos os serviços do objeto, citados no item anterior, 

porém os mesmos devem atender a Quantidade mínima exigida. 

8.6.1.8. Não será permitido o acúmulo de projetos da mesma natureza a fim de atender a extensão mínima 

de projeto, exigida nos itens 5.1.3.6. e 5.1.3.7. 

8.6.1.9. A empresa que não apresentar os requisitos mínimos de acervos técnicos citados nos itens anteriores 

estará inabilitada. 

8.7  Disposições gerais 

 

8.7.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

8.8.1 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas 

ou cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.13 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no máximo, 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

8.14 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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8.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/21, para: 

a) Complementação de informações acerca de situação de fato ou jurídica comprovada por 

documentação já apresentada, autorizando-se, inclusive, a juntada de novo documento, desde que 

com o fito de demonstrar fatos existentes à época da abertura do certame, em virtude da adoção 

expressa da aplicação do Princípio do Formalismo Moderado; e 

 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

9.20 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 

 

9.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9 DOS RECURSOS 

 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

9.3 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
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dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.antonioolinto.pr.gov.br/. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: 

licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.2 O licitante deverá apresentar a proposta final ajustada contendo informações para assinatura do 

Contrato. 

 

10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

10.4.2 No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

http://www.antonioolinto.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br
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11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

12 DO CONTRATO 

 

12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

12.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, desde que comprovado o preço vantajoso, com o restabelecimento do quantitativo ou 

previsão de gastos inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

 

12.4 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

 

13.65 Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.6 Na assinatura do contrato poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

 

13 REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1 Os preços poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 Quando o preço se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, 

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

13.2.1 Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

13.2.2 A ordem de classificação dos contratados que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

13.2.3 A redução do preço será comunicada pelo contratante aos contratados que tiverem formalizado 

contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

13.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados é facultado ao contratado 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata. 

 

13.3.1 A contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 

processo de revisão dos preços. 

 

13.3.2 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário do Contrato, cabendo a análise dos preços e a deliberação a respeito 

do pedido pelo gestor do Contrato e decisão final da Autoridade Superior, nos termos do art. 38, inciso 

VIII, do Decreto Municipal nº 245/2023. 

 

13.3.3 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 

apresentação das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 
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jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

 

13.3.3.1 Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de 

se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

13.3.3.2 Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 

Contratada, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

13.4 Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor contratado, sob pena de cancelamento do contrato e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 

13.4.1 Na hipótese do cancelamento do contrato prevista no subitem acima, o contratante poderá 

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 

em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 

ata. 

 

13.5 O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

13.5.1 A contratada do Contrato deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

13.6 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

 

13.7 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

13.8 Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 

dos serviços, pelo preço revisado. 

 

13.9 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do 

Contrato, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

14.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Exercício 

da despesa 
Funcional programática 

Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa 
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2025 

 

07.701.26.782.0016.2018.3.3.90.39.00.00 (Red 241) 

 

1000 

Manutenção da Secretaria de 

Obras Públicas – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

15 DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

15.1 Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Prefeitura Municipal de Antonio Olinto 

procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, 

relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços 

registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 18 deste edital. 

 

15.2 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência 

do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.3 Os prazos de que tratam o item 18, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1 Os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas 

no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

 

17 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

18 DO MODELO DE GESTÃO E CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

18.1 Os critérios para gestão, revisão e cancelamento do Contrato encontram-se pormenorizadas no 

Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência, anexo deste edital. 

 

20 DO REAJUSTE 

 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação pelo Contratante, do índice IGP-M (índice geral de preços do 
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mercado), nos termos do artigo 4º, inciso XIV, do Decreto Municipal nº 245/2023, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) Der causa à inexecução parcial dos Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

b) Der causa à inexecução parcial dos Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total dos Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução dos Contratos ou Instrumentos 

Equivalentes dela derivados; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

22.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 

demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 

recusa, ao licitante que: 
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa: multa de até 20%; 

b) Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de até 10%; 

c) Não manter sua proposta: multa de até 20%. 

22.3 Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante 

que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 

prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa. 

22.4 Com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Antonio Olinto, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 

de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a Contratada que: Nos casos de atraso 

injustificado, e inexecução parcial, de descumprimento de obrigação contratual, de falha na execução 

do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente as multas definidas no item 22.4.4, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, 

com as seguintes penalidades (art. 162, da Lei Federal n.º 14.133/2021): 

 

22.4.1 Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal n.º 14.133/2021); 

 

22.4.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021); 

22.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

22.4.4 Multa: 

 

22.4.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 0,6% (seis décimos por cento) pelo 

atraso na entrega do produto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 (quinze) 

dias autoriza a Administração a promover a rescisão dos Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

22.4.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

22.4.4.3. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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22.4.4.4. moratória de 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) por dia sobre o valor do empenho, 

ou 10% Sobre o valor da Ata e ou 30% sobre o valor do produto a ser garantido, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

 

22.4.4.5. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da Ata por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Pública 

promover a rescisão do contrato; 

22.4.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

22.5. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

 

22.6. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

22.6.1 Injustificadamente, a Contratada deixar de efetuar a entrega de algum dos produtos 

empenhados, até o final do prazo entrega conforme disposto no Termo de referências – Anexo I. 

22.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

 

22.7.1 Injustificadamente, a Contratada deixar de efetuar a entrega, até o final do prazo de entrega do 

objeto, um número superior a 03 (três) empenhos consecutivos, conforme disposto no Termo de 

Referência – Anexo I. 

 

22.7.2 Houver a recusa de efetuar a entrega por mais de 30 (trinta) dias após a emissão e envio da 

nota de empenho. 

 

22.8. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos 

descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

 

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações. 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% Ao dia sobre o valor do empenho 

2 5% Ao dia sobre o valor do empenho 

3 7% Ao dia sobre o valor do empenho 

4 10% Ao dia sobre o valor do empenho 

5 10% Sobre o valor da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho 

6 
30% Sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 

produto 

 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade. 

 

INFRAÇÃO GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO  
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho; 

3 

3 Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia; 2 

4 Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem 
motivo justificado; por ocorrência. 

4 

5 Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto; 4 

6 Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 

ocorrência. 

2 

7 Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 
por ocorrência. 

2 

8 Fornecer a informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 

3 

 PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

10 Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

1 

12 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

13 Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
Fiscalização; por ocorrência. 

1 

14 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários; 

por ocorrência. 
2 

15 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

2 

16 Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia; 6 

 

22.9. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

 

22.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

 

22.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021). 

 

22.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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22.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

22.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

22.13 A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, Lei Federal n.º 14.133/2021). 

 

22.14 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021) 

 

22.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

22.16 Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos 

administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

22 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

22.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

22.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

25.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente, pelo Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda, através do endereço 

www.bll.org.br, sendo facultado o envio de cópia por e-mail licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br 

 

24.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

 

24.5. Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do 

certame ou declarada sua nulidade. 

 

26 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

26.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

26.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoes@antonioolinto.pr.gov.br
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27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Antonio Olinto revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 

da licitação. O Município de Antonio Olinto poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura 

27.2 Será divulgada ata da sessão pública e demais documentos no sistema eletrônico. 

 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

27.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:30 às 16:30 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Antonio Olinto, Estado 

do Paraná. 

 

27.4.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

27.9 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações 

constantes no Termo de Referência, para efeito de proposta, entrega e recebimento do objeto 

prevalecerão às últimas. 

 

27.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.antonioolinto.pr.gov.br/. 

http://www.bll.org.br/
https://www.antonioolinto.pr.gov.br/
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EST 

24/10/1961 

 

27.11 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, juntamente com sua Equipe de 

Apoio, em atenção ao posicionamento da Secretaria Requisitante do presente certame, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

27.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o 

Pregoeiro. 

 

Antonio Olinto, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Fabio Staniszewski Machiavelli 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
 
 

OBJETIVO: O presente documento tem por objetivo 
especificar a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos em BIM (Building 
Information Modeling) de infra-estrutura urbana, para 
a Prefeitura Municipal de ANTONIO OLINTO. 

 

 
FEVEREIRO 

2025 
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1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para elaboração de projetos de 
infraestrutura urbana, compreendendo o projeto de pavimentação e demais projetos e estudos 
complementares necessários à adequada urbanização das vias do município de Antonio Olinto 
– PR. 

2. JUSTIFICATIVA 
A prefeitura Municipal de Antonio Olinto está realizando planos de expansão e reestruturação 
das vias urbanas do município. Para garantir uma adaptação ordenada e consciente da 
infraestrutura urbana do município ao crescimento populacional, é necessário a elaboração de 
projetos de pavimentação e seus complementares, realizando estudos e orientações técnicas de 
viabilidade das novas implantações. 

3. LOCAIS 

Vias Urbanas e Rurais no Município de Antonio Olinto 

4. DOS ESTUDOS 
4.1 ESTUDO DE TRÁFEGO 

Contagem volumétrica realizada em via urbana, em local previamente aprovado pelo 
gerente/coordenador do projeto e com duração de 24 horas, tendo início à zero hora de um 
determinado dia da semana da qual se pretende identificar o tráfego, visando determinar o 
número N (número de solicitações equivalente ao eixo padrão de 8,2 t), considerando-se as 
metodologias previstas pela “American Association of State Highway and Transportation 
Officials” (AASHTO) e pelo “United States Army Corps of Engineers” (USACE). 
4.2 ESTUDO TOPOGRÁFICO 

Os Estudos Topográficos se desenvolverão de acordo com as instruções abaixo. A 
execução desses levantamentos deverá ser feita empregando-se estação total e compreenderá 
as seguintes etapas: 

a) locação do eixo; 

b) nivelamento e contranivelamento do eixo de locação; 

c) seções transversais; 

d) amarração dos pontos notáveis; 

e) cadastro; 

f) levantamento das interferências junto ao Contratante 
e as concessionárias de serviço público. 

4.2.1 LOCAÇÃO 
O eixo deverá ser marcado e materializado de 20 em 20 metros através de sistema que 

mais se adapte às condições da via. Deverão ser cadastrados: 

- Os alinhamentos prediais; 

- As divisas de lotes, numeração predial e tipo de edificação, se 
necessário; 

- As entradas de garagem e guias rebaixadas; 

- As árvores e respectivos diâmetros; 

- Os postes, torres e respectivos diâmetros e dimensões; 

- Meio-fio, bueiros, valas, redes pluviais; 

- Caixas de inspeção (Prefeitura e demais concessionárias e usuários da 
via pública); 

- O tipo de revestimento existente entre o meio-fio e o alinhamento predial, 
especificando o tipo de pavimento, as dimensões e seu posicionamento; 
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- O mobiliário urbano (abrigos de ônibus, floreiras, lixeiras, telefone 
público, bancos, etc.); 

- Demais ocorrências que possam interferir na elaboração dos projetos. 
O cadastro deverá ser efetuado nas vias ao longo dos respectivos eixos e 50 (cinquenta) 

metros à esquerda e à direita das vias transversais. O cadastro deverá estar apoiado a uma 
poligonal, que será orientada ao Norte Magnético, sendo referenciado a um sistema de 
coordenadas georreferenciadas(UTM), vinculadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (atualmente 
SIRGAS2000). 
4.2.2 NIVELAMENTO E SEÇÕES TRANSVERSAIS 

Deverá conter levantamento do perfil longitudinal do eixo das ruas em todos os seus 
respectivos trechos bem como numa extensão de cinquenta metros à esquerda e à direita dos 
eixos das vias transversais. Deverá conter, também, pontos de nivelamento das entradas de 
garagens, caixas de inspeção, galerias (extremidades). 

Deverão ser levantadas seções transversais em todas as estacas. 

Deverão ser levantados perfis dos acessos residenciais quando a garagem, em 
decorrência do projeto, ficar localizada a uma cota de 0,50 m acima ou abaixo do nível da 
calçada. 

Nos casos em que houver fundos de vale que cruzem a via e for necessária a execução 
de galeria celular o levantamento deverá ser feito 100,00 metros à jusante e a montante ao longo 
do eixo do fundo de vale. 

O cadastro deverá ser efetuado nas vias ao longo dos respectivos eixos, obedecendo ao 
gabarito previsto no Plano Diretor vigente, sendo referenciado a um sistema de coordenadas 
georreferenciadas (UTM), vinculadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (atualmente 
SIRGAS2000). 

Deverão ser fornecidas cópias de todas as anotações de campo tanto planimétricas 
quanto altimétricas, cópias dos cálculos planimétricos (coordenadas da poligonal e dos pontos 
cadastrados) e altimétricos (implantação do RN). 

Os desenhos deverão ser apresentados nas escalas 1:500 (horizontal) e 1:100 (vertical). 
A proponente fornecerá em meio digital o levantamento planialtimétrico cadastral da área onde 
serão desenvolvidos os projetos. 

A proponente desenvolverá em programas específicos, o modelo digital do terreno (MDT) 
para subsidiar os projetos previstos neste Edital. 

Deverá estar apresentada Planta de Situação com indicação do perímetro urbano, bem 
como planta de localização das ruas,por meio da base cartográfica urbana digital atualizada. 
4.2.3 LEVANTAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES 

Todos os serviços públicos (redes elétricas, telefônicas, de fibra ótica, adutoras de água 
potável, redes de água pluvial, de esgoto e gás, etc.) deverão ser levantados topograficamente 
e amarrados à poligonal básica de apoio. 

O projetista deverá consultar previamente cada uma das concessionárias para se inteirar 
da existência de cadastros ou de projetos dos respectivos serviços públicos. 

Para as redes enterradas, as tubulações existentes deverão ter definidas as respectivas 
cotas de assentamento, principalmente nos locais de interceptação. Para o caso das redes de 
água pluvial e esgoto, as caixas de inspeção e de visitas deverão ter as suas respectivas cotas 
de fundo e de tampa levantadas. 

No caso das redes aéreas, deverão ser verificadas as alturas dos cabos, anotando os 
gabaritos verticais e nas redes de fibra ótica, será localizado rigorosamente todo o cabeamento 
existente. 

Tendo eventuais interferências deverá ser apresentado o projeto de remanejamento ou 
proteção. 
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4.3 ESTUDO GEOLÓGICO E GEOTÉCNICO 
4.3.1 ESTUDO GEOLÓGICO 

Devem ser desenvolvidos Estudos Geológicos compreendendo a coleta e a análise de 
dados existentes – complementadas por investigações de campo – com o objetivo de identificar 
áreas potencialmente instáveis, ocorrências de solos compressíveis e, também, as ocorrências 
de materiais passíveis de serem utilizados na construção da via. Elaborar o plano de sondagens 
de reconhecimento, o mapeamento geológico, a descrição geológica da área e as 
recomendações para a solução de problemas construtivos, decorrentes das formações 
geológicas ocorrentes. Devido à particularidade de cada região, em função da 
homogeneidade/diversidade dos materiais existentes, estes estudos devem sempre ter a 
aprovação do gerente/coordenador do projeto. Devem ser seguidas, no que couber, às 
indicações contidas no item 3.1 e 3.2 daIS-202- Instrução de Serviço para Estudos Geológicos 
do DNIT. 
4.3.2 ESTUDO GEOTÉCNICO 

Ao longo da área de projeto serão executadas sondagens e coleta com retirada de 
amostras para caracterização do material até 1,5 m (um metro e meio) abaixo do greide 
projetado, definindo o perfil geotécnico do terreno bem como a determinação do nível da água, 
para subsidiar os projetos de terraplenagem e pavimentação. As sondagens serão realizadas 
com espaçamento de 100 em 100 metros e nos intervalos quando houver variação de material 
ou pontos críticos (solos moles, rocha, etc.). Nos casos em que esta distância coincida com o 
cruzamento de outra via, a sondagem deverá ser deslocada para antes ou depois do cruzamento. 
Deverá ser apresentado relatório fotográfico dos ensaios. Deve ser seguida Instrução de Serviço 
IS-206 - Estudos Geotécnicos do DNIT. 

Com o material coletado nas sondagens deverão ser realizados os seguintes ensaios: 

- Caracterização; 

- Compactação; 

- Índice Suporte Califórnia -ISC (CBR); 

- Umidade natural; 

- Densidade “IN SITU”. 

O perfil de sondagem será apresentado sobre os elementos do projeto geométrico nas 
seguintes escalas: horizontal (1:500) e vertical (1:20). 
4.3.3 SONDAGEM MANUAL E MISTURAS DO SOLO 

A sondagem manual e mista deve ser aplicada quando as condições de solo ocorrente, 
lençol freático, custo operacional e informações desejadas indicarem reais vantagens para tal 
prática. É a união da sondagem à percussão com a sondagem rotativa. Permite a caracterização 
das camadas de solo pelo método SPT, e perfuração testemunhada do maciço rochoso. Deve 
ser executada de acordo com as normas NBR 9603/1986 e NBR 6484/2001. 
4.3.4 LEVANTAMENTO DOS LOCAIS DE OCORRÊNCIA DE MATERIAIS PARA 
PAVIMENTAÇÃO 

Os levantamentos de locais de ocorrência de materiais para pavimentação (pedreiras, 
jazidas e areais) deverão ser levantados por processos expeditos de campo deverão ser 
registrados as coordenadas: 

- Existência ou não de materiais pétreos na região e estimativa de volume de 
exploração da rocha aparentemente sã da pedreira; 

- Verificação da localização de areais e estimativa de volume; 

- Verificação das condições topográficas; 

- Identificação expedita, táctil-visual, do subleito e dos solos das áreas de 
empréstimos, caso ocorram; 

- Delimitação aproximada e estimativa de volume de pelo menos três áreas de 
empréstimos de solos passíveis de exploração de acordo com as licenças ambientais. 
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4.4 ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

Os estudos hidrológicos se constituirão de: 

a) Coleta de dados hidrológicos. 

b) Curvas de intensidade – duração – frequência. 

c) Curvas de altura – duração – frequência. 

d) Histograma com as distribuições mensais dos números de dias de chuva 
mínimos, médios e máximos. 

Os tempos de recorrência da enchente de projeto devem ser revisto para cada caso 
particular, ficando adotados como referência os seguintes valores: 

- Drenagem superficial: 5 a 10 anos; 

- Drenagem subsuperficial: 1 ano; 

- Galerias de águas pluviais: 10 anos; 

- Galerias celulares: 25 anos; 

- Pontilhão: 50 anos; 

- Pontes: 100 anos. 

Para a determinação da chuva crítica da região e, consequente, vazão superficial, 
poderão ser usados os seguintes métodos: racional ou do hidrograma unitário sintético. 

A caracterização da Bacia Hidrográfica deverá ser feita em restituição aerofotogramétrica 
com curva de nível em escala 1:2000, traçando-se a bacia de drenagem e apresentando os 
talvegues e contorno da mesma. 

A Bacia principal será dividida em sub-bacias que formarão os diversos trechos do 
sistema. 

Com relação à metodologia de cálculo devem ser seguidas as seguintes orientações: 

- O cálculo das contribuições externas será feito pelo método racional; 

- Para áreas de contribuição até 150 hectares será utilizado o método racional, 
para áreas maiores utilizar-se-á o método de hidrograma unitário. 
4.4.1 LEVANTAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM EXISTENTES 

Necessário verificar as condições dos dispositivos de drenagem superficial e bueiros 
quanto a danos, obstruções e outros aspectos que influenciem o desempenho. Se for possível a 
inspeção deverá buscar avaliar a situação em dias chuvosos. 

Os dispositivos da drenagem superficial existente ao longo da via atual, deverão ser 
amarrados topograficamente ao eixo de referência do Projeto. 

As obras-de-arte correntes existentes deverão ser cadastradas topograficamente, 
através de amarração topográfica das bocas de montante e jusante ao eixo de referência do 
projeto e nivelamento das mesmas. 

5. DOS PROJETOS 
5.1 PROJETO GEOMÉTRICO 

O projeto geométrico será desenvolvido com base nos estudos topográficos e nas 
orientações: 

a) Projeto Planimétrico: 
O projeto planimétrico, com a representação gráfica dos dados obtidos nos estudos 

topográficos e nos elementos geométricos projetados, deverá conter os seguintes elementos: 

- Desenho em planta na escala 1:500; 

- Alinhamento do eixo locado, estaqueado e numerado de 20,00m em 20,00m; 

- Elementos definidos das curvas de concordância, PI, PC, PT, raio, 
desenvolvimento, ângulos centrais, etc. 

- Alinhamentos prediais, divisas, entradas de garagens, árvores, postes, torres, 
caixas de inspeção, etc; 
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- Cotas e posições dos RNs; 

- Representação dos “OFF-SETs” em planta; 

- Marcação das interferências a serem removidas; 

- Nos encontros de ruas deverá ser levantada a área real de execução sem 
considerar sua sobreposição bem como considerar as áreas decorrentes das curvas. 

b) Projeto Altimétrico: 
O projeto altimétrico deverá conter os elementos a seguir descritos: 

- Desenho do perfil longitudinal do terreno e o projeto do greide no eixo da 
rua nas escalas 1:500 na horizontal e 1:100 na vertical; 

- Percentagens das rampas e seus comprimentos; 

- Localização do ponto baixo em curvas côncavas; 

- Comprimento das projeções das curvas de concordância vertical; 

- Cotas do PIV, PVC, PTV de cada curva vertical; 

- Representação convencional das obras de artes correntes; 

- Estaqueamento; 

- Seções Transversais a cada 20,00m com pelo menos 5 pontos (eixo, 
bordas da pista e alinhamento predial). 
O projeto altimétrico (greide) deverá ser compatibilizado com as cotas das soleiras das 

residências existentes, de forma a não prejudicar as condições de acesso existentes e entre lotes 
da mesma via, buscando sempre possíveis melhorias. 

c) Projeto de interseções, retornos e acessos: 
Apresentar detalhes dos cruzamentos por rua, especificando os raios de curvatura (por 

meio da base cartográfica urbana digital, se existente e atualizada), e de acordo com as 
orientações do DER/ DNIT, quando houver a interseção com vias sujeitas a fiscalização desses 
órgãos. 

d) Forma de apresentação: 
Os desenhos deverão ser elaborados em pranchas A1. A prancha deverá conter na sua 

parte superior o projeto planimétrico com indicação do norte e na sua parte inferior o projeto 
altimétrico correspondente ao mesmo segmento. 

e) Projeto Geométrico para Restauração (componente do Projeto de 
Recape) 
A partir dos dados gerados pelos Estudos Topográficos, deve-se desenvolver o Projeto 

Geométrico para as melhorias previstas visando ao aumento da capacidade e/ou segurança da 
via. Esse projeto deve seguir, no que couber, o estabelecido no item 3.1 da IS-208 – Instrução 
de Serviço para Projeto Geométrico do DNIT. 

O projeto geométrico deve apresentar o detalhamento final das melhorias previstas, tanto 
em planta como em perfil transversal, de forma a obter todos os elementos constantes nos itens 
3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 da IS-208, do DNIT. 
5.2 PROJETO DE TERRAPLANAGEM 

O projeto de terraplenagem será desenvolvido tendo como base os estudos topográficos, 
estudos geotécnicos, o projeto geométrico e constituir-se-á de: 

a) Cálculo e cubagem do movimento de terra. 
b) Indicação dos materiais a serem empregados nas diversas camadas de 

aterro e grau de compactação a ser observado. 
c) Análise de viabilidade do material indicado para aterro, ocorrências e 

adequação do material às condições climáticas durante a execução. 

d) Detalhes das seções transversais tipo e soluções particulares para o caso de 
dificuldade de acesso aos moradores em decorrência da implantação do projeto. 
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e) Nos trechos em projeto onde as vias já estão implantadas, a terraplenagem ficará 
restrita a escavação da caixa da pista de rolamento, na largura definida pelo Projeto Geométrico 
acrescida de 50 cm para cada lado e na profundidade necessária para a implantação do 
pavimento dimensionado. 

f) Nos trechos em projeto em que for feita a implantação de rua, a terraplenagem 
deverá ser executada (aterro e/ou corte) de maneira se obter uma superfície na largura prevista 
no Projeto Geométrico entre os alinhamentos prediais propostos, e observando as diferenças de 
cotas entre os passeios e a pista de rolamento sendo a pista considerada com o acréscimo de 
50 cm para cada lado. 

g) Os taludes de corte e/ou saias de aterro deverão ser previstos a partir 
dos Alinhamentos Prediais. 

Para o cálculo dos volumes de escavação deverá ser considerada a área das seções 
transversais de estaca obtida pelo produto da largura da pista de rolamento mais 1,00 m, pela 
espessura necessária a escavar para a implantação do pavimento (método da média das áreas). 

Os desenhos deverão ser apresentados na escala 1:50. 
5.3 PROJETO DE DRENAGEM 

O projeto de drenagem será desenvolvido com base nos seguintes elementos: 

- Estudos Topográficos; 

- Estudos Hidrológicos; 

- Projeto Geométrico; - Projeto de Terraplenagem; - Projeto de Pavimentação. 
a) Parâmetros de Projeto: 
Tempo de recorrência: em princípio, será adotado o valor 5 (cinco) anos para as redes e 

galerias. Para estruturas de maior importância, ou em locais de maior risco, bem como aquelas 
de lançamento final, deverá ser feita uma análise econômica que possibilite adotar o valor mais 
adequado, nunca inferior ao já citado. 

Coeficiente de escoamento superficial: 

- 0,90 para as áreas calçadas ou impermeabilizadas; 

- 0,70 para as áreas intensamente urbanizadas e sem áreas verdes; 

- 0,40 para as áreas residenciais com áreas ajardinadas; 

- 0,15 para as áreas integralmente gramadas. 

A determinação do coeficiente de deflúvio será feita a partir da avaliação de macro áreas, 
não sendo necessária sua composição detalhada. No cálculo da vazão será considerada toda a 
área de contribuição a montante do ponto considerado. 

Outros valores do coeficiente do escoamento superficial, que levem em conta, por 
exemplo, a sua variação com o período de recorrência, ou outras metodologias para sua fixação, 
serão submetidos à apreciação do Contratante a que refere o projeto. 

Tempo de entrada na primeira boca de lobo:10 minutos. 
Diâmetro mínimo da rede ou galeria: 400 mm. 
Recobrimento mínimo da tubulação: 0,60 m. 
Velocidades limites: 

- Mínima: 1,0 m/s; 

- Máxima: 5,0 m/s. 

Localização dos poços de visita: no início e no final de redes, na chegada de redes 
secundárias e a cada 120 m. Nas demais singularidades, salvo casos especiais, que sejam 
determinados pelo funcionamento hidráulico. 

Deverá ser especificado o material para execução dos poços de visita, caixas de 
passagem e de ligação (anéis de concreto, alvenaria, etc.). 

Por facilidade para manutenção poderão ser utilizadas caixas de passagem. 
Ligação de ramal secundário – rede principal: será feita através de poços de visita 

independente do diâmetro da tubulação. 

 
7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76020460/0001- 43 24/10/1961 

 

 
RUA REINALDO MACHIAVELLI, Nº 202 – FONE/FAX (42)3533-1222 – CEP 83.980-000 – ANTONIO OLINTO - PARANÁ 

 
 

 
Verificação da vazão final e a necessidade ou não de implantação de emissário final na 

rede de drenagem. Se for o caso, deverão ser preparados os documentos/estudos exigidos para 
solicitação da Outorga de Uso de Recursos Hídricos ou dispensa desta, ao Instituto das Águas 
do Paraná, conforme disposto no Decreto Estadual nº 9.957, de 23/01/2014. 

b) Dimensionamento: 
O dimensionamento hidráulico das galerias de drenagem será efetuado com o emprego 

da fórmula de Manning, levando-se em consideração o efeito de remanso, determinado por 
qualquer método de cálculo. 

 
Onde: 
Q = vazão afluente, em m³/s; n = coeficiente de rugosidade de 
Manning, adimensional; R = raio hidráulico, em m; iL = 
declividade longitudinal, em m/m; A = área da seção molhada, 
em m². 
As redes tubulares serão dimensionadas para um enchimento de no máximo 0,80 vezes 

o seu diâmetro, enquanto galerias que tenham seção transversal com outro formato manterão 
20% de borda livre. 

O dimensionamento hidráulico das redes e galerias será feito utilizando a fórmula de 
Manning, levando-se em consideração o efeito de remanso, através da determinação da linha 
d’água ou linha de energia. 

Para dispositivos em concreto, será adotado coeficiente de rugosidade n=0,015. 

c) Recomendações: 
As ruas serão projetadas de modo que funcionem como condutores de água, prevendo- 

se, entretanto, uma faixa de 3,00 m livres de inundação para as condições de projeto, que variam 
de acordo com a forma de seção transversal, sendo necessário, portanto, determinar o sentido 
do seu caimento. Nas vias já implantadas o projeto manterá as condições atuais. 

O comprimento da via que terá função hidráulica será maximizado até a primeira 
captação, a partir da qual os fatores preponderantes para a otimização do número e do tipo das 
captações serão o traçado urbano e a capacidade de engolimento das bocas de lobo, as quais 
deverão ser determinadas individualmente. 

A forma parabólica ou de caimento em sentido único da seção transversal das vias será 
projetada considerando meio-fio com altura máxima de 20 cm, sarjeta com desnível de 10 cm e 
largura igual a 40 cm. 

O projeto preverá a localização das bocas de lobo de acordo com o projeto altimétrico 
das superfícies calçadas, e levará em conta a superfície, a declividade e a natureza das áreas 
circunvizinhas a serem drenadas. Para a localização definitiva das bocas de lobo será realizado 
o nivelamento das ruas e praças, que será também utilizado para verificação das declividades e 
determinação dos pontos baixos reais. 

A disposição, tipo, número e distâncias das bocas de lobo deverão ser adequados às 
vazões de projeto escoadas, devendo-se ter o cuidado de evitar o acúmulo de águas nas sarjetas 
e onde haja passagem de pedestres. 

O traçado das galerias será desenvolvido preferencialmente nas áreas verdes. 
Entretanto, caso seja necessário outro caminhamento, serão evitadas, sempre que possível, as 
áreas pavimentadas ou outras obras públicas para não onerar o custo de construção das redes; 

Os lançamentos finais serão dimensionados considerando o amortecimento que ocorre 
nas redes e montante e avaliados através de modelos de determinação do perfil da linha d’água. 

d) Apresentação dos Trabalhos: 
Os trabalhos deverão ser apresentados em pranchas A1, mostrando na parte superior o 

projeto planimétrico e na parte inferior o perfil, contendo no mínimo os seguintes elementos: 

- Numeração dos coletores; 
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- Indicação entre os poços de visita da declividade, do diâmetro da rede e 
das respectivas distâncias; 

- Localização e projeto das captações e respectivos ramais de ligação; 

- Cotas do terreno, da geratriz inferior das tubulações, dos poços de visita 
e respectivas profundidades; 

- Alturas e cotas dos degraus; 

- Localização e tipo das sarjetas; 

- Redes existentes e suas características; 

- Interferências no caminhamento da rede; 

- Interferências no caminhamento da rede; 

- Características dos desenhos que sejam repetidas indicadas na 
legenda; 

- Articulação das plantas; 

- Projeto estrutural (galeria celular); 

- Detalhamento das Bacias de Contribuição consideradas nos cálculos de 
vazão; 

- As escalas deverão ser as seguintes: planta = 1:500 e perfil = 1:500 
(horizontal) e 1:100 (vertical). 
As planilhas de cálculo de vazão e as bacias de contribuição definidas para cada trecho 

do projeto serão apresentadas no memorial descritivo e justificativo, bem como as memórias de 
cálculo para as obras de arte corrente e obras de artes especiais. 

O lançamento final e os coletores com grande número de interferências serão 
apresentados também em perfil, nas escalas vertical 1:100 e horizontal 1:1000, onde deverão 
constar as principais interferências com outras redes e obstáculos. O lançamento final deverá ter 
seu caminhamento amarrado ao sistema viário e a equipamentos existentes, quando esses 
existirem. 

Deverão ser avaliados se os equipamentos existentes são suficientes para comportar a 
nova contribuição mediante a entrega de relatório de inspeção local. 

Serão apresentados detalhes executivos de todos os elementos constituintes do sistema. 
5.4 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

 
5.4.1 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

O projeto de pavimentação terá como base os estudos geotécnicos, o projeto geométrico 
e os dados de tráfego (volume, classificação e carga por eixo dos veículos e taxa de crescimento) 
e será constituído por: 

a) Estudo estatístico e definição dos valores característicos do subleito para 
cada subtrecho homogêneo. 

b) Definição dos materiais a serem utilizadas nas diversas camadas do 
pavimento. 

c) Dimensionamento do pavimento da pista de rolamento. 

d) Desenhos apresentando a seção transversal. 

e) Determinação do número de repetições de eixos simples, duplos ou 
triplos dos veículos comerciais para a vida do projeto. 

O dimensionamento do pavimento flexível adotado deverá atender no mínimo a 
Metodologia do DNER (Método de Dimensionamento de Pavimentos Flexíveis do Eng. Murillo 
Lopes de Souza, 1966 e 1981) procurando a alternativa técnica e econômica mais vantajosa para 
o Contratante. Os Coeficientes de Equivalência Estrutural (Kr) a serem adotados nas camadas 
constituintes do pavimento são: 

- CBUQ: Kr = 2,00 
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- Brita Graduada: Kr = 1,00 

- Brita 4-A: Kr = 0,85 

- Saibro/Moledo: Kr= 0,77 

O índice de suporte do subleito será calculado com base nos resultados dos ensaios 
realizados com os materiais do subleito e das ocorrências de materiais indicados para 
terraplenagem. 

A seção transversal tipo de pavimentação para os diversos trechos homogêneos deverá 
ser apresentada em escala 1:50; contendo todas as informações necessárias quanto ao 
pavimento, inclusive com estacas de referência do projeto geométrico para cada seção tipo. No 
caso de soluções diferenciadas para cada trecho, deverão ser apresentadas as respectivas 
seções tipo para cada caso com indicação das respectivas estacas de referência. 

Caso o(a) projetista resolva optar por outras alternativas de dimensionamento de 
pavimento ou de aplicação de novos materiais, a solução proposta deverá ser discutida e 
analisada em conjunto com o Contratante ao qual o projeto se refere, sendo submetida à 
apreciação da Fiscalização. Para isto, a empresa deverá elaborar justificativa para a proposta 
contendo análise comparativa de desempenho de custos e relatório técnico com informações 
detalhadas e específicas dos materiais e/ou dimensionamentos propostos, incluindo as 
especificações dos materiais e serviços que constarão do orçamento. 

A empresa contratada deverá realizar os estudos necessários para o encaminhamento 
para a obtenção de Licenciamento Ambiental para execução das obras de arruamento, quando 
necessário. 
5.5 PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE CALÇADAS, CICLOVIA E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

O projeto de urbanização de calçadas, ciclovia e serviços complementares será 
desenvolvido com base nos estudos topográficos e no projeto geométrico, deverá conter: 

a) Seção transversal, indicando a largura e tipo de revestimento da calçada 
e largura da área permeável. 

b) Planta indicando declividade, guias rebaixadas, rampas de acessibilidade de acordo 
com a NBR 9050 da ABNT, locação de árvores, postes e equipamentos urbanos, quando 
existentes. 

Para o cálculo do volume de terraplenagem deverão ser consideradas as informações e 
os dados fornecidos pelo estudo topográfico, projeto geométrico e pelo projeto de 
dimensionamento do pavimento da calçada, o qual deverá atender a experiência local. 

As calçadas deverão prever: 

- Áreas de passeio (parte da calçada livre de interferências, destinada à 
circulação exclusiva de pedestres, incluindo ciclistas desmontados); 

- Acessos (dispositivo que permite o ingresso de veículos e pedestres a 
logradouros e propriedades); 

- Áreas com superfície permeável (grama); 

- Arborização, se for o caso; e 

- Equipamentos urbanos (como pontos de parada de ônibus, lixeiras, etc.). 
O projeto deverá conter a indicação de postes a serem relocados, assim como, caso haja 

restrições quanto à largura da calçada, deverá ser discutido junto com o Contratante a melhor 
solução, de acordo com sua legislação. 

Compatibilizar a locação das rampas com caixas, bocas de lobo, postes, caixas de 
inspeção de redes de serviço público, acessos de veículos ou qualquer outra interferência. 

Nos casos de necessidade de reforço para entradas de veículos, o seu detalhamento 
deverá ser especificado no projeto. 

Caso o passeio seja em CBUQ, deverão ser previstas bordas em paralelepípedo ou 
cintas de concreto tipo “fincadinha”. 
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Deverá ser indicada em planta a localização de serviços complementares, como: 

execução de muros de contenção, cercas ou muros divisórios, etc., apresentando 
detalhes/projetos dos mesmos. 

O projeto deverá indicar os insumos de plantio, designação das espécies vegetais a 
serem implantadas e detalhamento dos acessórios de proteção e tutoramento, segundo as 
orientações e legislação específica do município ou utilizar as indicações de espécies utilizadas 
no Estado do Paraná e adaptadas às condições de solo, clima e urbanização (em muda com, no 
mínimo, 1,5 metro de altura e, em média, a cada 15 metros, conforme anexo). 

A apresentação será feita em pranchas A3, devendo conter as plantas e os detalhes 
como rampas para deficientes, entradas de pedestres e entradas de veículos e equipamentos 
públicos. 

O projeto deve atender todas as normas pertinentes e ser devidamente aprovado pelo 
Contratante. 

Escala de Apresentação 1:500 
5.5.1. PROJETO DE REMANEJAMENTO DE INTERFERENCIAS 

Esse projeto deve propor o remanejamento de interferências, constituído por dispositivos 
ou equipamentos de utilidades públicas de concessionárias de serviço público e outras 
organizações que utilizam a via pública para a implantação de infraestrutura, tais como: Copel, 
Sanepar, Companhias de Telecomunicações (Telepar, GVT, Embratel, Compagás, etc.), sempre 
que essas estruturas causem prejuízos à construção das obras. As soluções propostas para 
remanejamento deverão ser formalmente aprovadas pelas concessionárias de serviço público ou 
organizações envolvidas na exploração dessas estruturas. 

Deverá ser apresentada resposta das empresas responsáveis pela 
implantação/expansão das redes subterrâneas ao protocolo de comunicação da obra pelo 
Contratante. 
5.6 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

O projeto deverá ser elaborado conforme as características da via, com base no projeto 
geométrico e de acordo com as normas do 
CONTRAN/DENATRAN/ DETRAN, e legislação municipal específica. 

O projeto de sinalização viária contemplará indicações gerais sobre a concepção dos 
sistemas de sinalização horizontal, vertical e semafórica, quando necessário, além de indicação 
de pontos de parada de ônibus. 

O projeto deverá levar em conta ainda a existência na via ou nas suas proximidades, de 
equipamentos urbanos como, escolas, creches, postos de saúde, etc. 

Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser levantadas “in loco” 
e comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se: 

a) O cadastro levantado pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas, 
entradas para garagens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, 
caixas de inspeção, etc.). 

b) Equipamentos urbanos existentes na via e proximidades dela (escolas, 
hospitais, postos de saúde, parques, etc.). 

c) Estacionamentos exclusivos (táxi, ambulância veículos oficiais, etc.), estacionamentos 
proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de escolas e hotéis), sentidos de 
circulação da via, faixas de travessias de pedestres, hierarquização da via com as transversais 
e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de sinalização. 

Esses dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o projeto geométrico 
elaborado previamente. 

A apresentação do projeto deverá ser a prancha formato A-1, em escala 1:500, com 
detalhamento em escala 1:250, quando necessário. 

O projeto deve atender o disposto na NBR 9050:2015 – Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
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6. ORÇAMENTO DETALHADO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá ser elaborado o orçamento discriminativo da obra, global e por rua ou trecho, 
contendo quantidades, preços unitários e totais, utilizando a tabela de preços DER-PR (para itens 
de pavimentação) e tabela de preços SEIL – Paraná Edificações (para itens de construção civil). 
Nos casos de itens de serviços que não constem nas referidas tabelas, deverá ser levado em 
conta, quando cabível, dado de fontes de consulta idôneas (SINAPI, DNIT, PINI ou outras 
planilhas oficiais aprovadas pela Fiscalização), ou ainda, apresentação de planilha de 
composição de preços unitários e/ou cotação de preços de mercado, efetuandose, no mínimo, 
três cotações. 

Deverão ser identificados os prováveis locais de ocorrência dos principais materiais 
utilizados na execução das obras (emulsão asfáltica, CAP, cimento, cal, areia, brita, tubos de 
concreto, etc.), inclusive a seleção de fontes de materiais de construção, com a indicação da 
distância média de transporte (DMT). 

O orçamento deverá apresentar quantidades e custos unitários por rua e global, com 
apresentação das memórias de cálculo, em nível de detalhamento suficiente à plena identificação 
dos materiais e serviços; à verificação dos custos unitários e totais das etapas de serviços, bem 
como do custo global da obra. 

Deverão ser apresentadas planilhas de quantidades com a memória de cálculo dos 
quantitativos utilizados na planilha orçamentária e devidamente compatibilizada com os projetos. 

O preço final da obra será dado pela soma dos custos diretos com a taxa de benefícios 
e despesas indiretas (BDI), que engloba os custos indiretos (custos administrativos, impostos, 
etc.) e o lucro. A planilha de composição do BDI deve ser apresentada, preferencialmente, 
citando a fonte oficial ou o Acórdão do TCU utilizado como referência. 

Deverá ser elaborado cronograma físico-financeiro coerente com a complexidade da 
obra, de forma que permita o pleno acompanhamento e controle de execução dos serviços, 
especificando e descrevendo detalhadamente as etapas de obra, apresentando o cálculo 
analítico de seus custos proporcionais, com base nas planilhas de quantitativos e nos prazos (em 
dias) previstos para a execução das etapas. 

Não serão aceitos cronogramas sintéticos e resumidos, elaborados tão somente com 
base em estimativas de percentuais sobre o custo total das obras. 

7. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Memorial descritivo deverá ser elaborado e apresentado de forma precisa e completa, limpa e 
clara e deverá conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão e 
entendimento das soluções adotadas, contendo: a descrição dos estudos realizados, dos 
parâmetros e premissas adotados e o detalhamento da alternativa selecionada pelo projetista, 
acompanhada dos motivos técnico-econômicos da escolha; descrição dos serviços executados, 
com resultados de ensaios laboratoriais e de pesquisas realizadas; descrição do método 
executivo; planilhas de quantidades; quadro resumo das distâncias de transportes; e, 
demonstrativos do consumo de materiais. 

O memorial descritivo deverá conter no mínimo os seguintes itens na ordem indicada a 
seguir:  

- Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, 
finalidade, população beneficiada, etc.); 

- Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas); 

- Normalização. 
As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de 

referência, constando no mínimo de: 

- Detalhamento que permita o pleno acompanhamento e controle de 
execução das obras; 

- Materiais a serem empregados; 
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- Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 

- Relação de testes de materiais e execução; 

- Cuidados com manutenção; 

- Manuseio e armazenagem dos materiais. 

- Quadro de quantitativos de serviços/materiais referente a cada 
via/trecho e Total. 

8. DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS E OBSERVADOS NA ELABORAÇÃO 
DO PROJETO 

Autorização do DER, DNIT ou concessionárias para a realização da obra quando as vias 
estiverem sujeitas à fiscalização/operação dessas entidades. 

Outorga do Instituto de Águas do Paraná, ou dispensa desta para os projetos de 
drenagem, de acordo com o Decreto estadual nº 9.957, de 23/01/2014, Resolução nº 034/2004- 
SEMA e demais normas vigentes. 

Protocolo da comunicação da realização da obra pelo Contratante às empresas 
responsáveis pela implantação/expansão das redes subterrâneas (SANEPAR, COPEL, 
COMPAGÁS, empresas de telecomunicações, entre outras), atestando a não previsão de 
execução de obras de implantação ou expansão de redes subterrâneas pelas concessionárias 
em prazo inferior a 5 anos que possam danificar o pavimento a ser executado. 

Estudo prévio do impacto de vizinhança se for o caso. 
Mapa com identificação dos lotes ocupados e vagos (por meio da base cartográfica 

urbana digital, quando existente e atualizada, e cadastro técnico imobiliário urbano). 

9. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
Os volumes referentes a cada serviço, nos formatos especificados a seguir: 
a) Deverá ser entregue um pré-projeto para avaliação prévia do Contratante 

e posterior entrega do Projeto definitivo; 

b) Os projetos definitivos deverão ser apresentados em dois volumes: 
- Memorial Descritivo, em tamanho A-4, em uma vias com encadernação com 

garra ou espiral; 

c) Os desenhos deverão obedecer aos seguintes padrões: 
- Modelo de prancha A1 (regra geral para todos os projetos); 

- Os textos deverão ser de tamanho A4 com formatação segundo as normas da 
ABNT, letra Arial 12, espaço 1. A impressão deverá ser feita em impressora com definição 
mínima de 300 DPI. 

d) Acompanharão os volumes do projeto, os arquivos digitalizados dos textos em 
Word e planilhas em Excel, bem como dos arquivos PLT dos projetos (plantas e desenhos), 
gravados em CD. 

e) Os arquivos finais serão gravados em CDR ou DVDR, obrigatoriamente em 
extensão PDF e PLT com a paleta de plotagem definida. Os CDRs ou DVDRs deverão estar 
devidamente identificados contendo no mínimo o nome do projeto e nome dos arquivos 
gravados; 

f) A empresa contratada apresentará dois jogos plotados de todas as pranchas: o 
primeiro jogo para revisão inicial dos projetos e o segundo contendo os projetos finais; 

g) A empresa contratada apresentará os projetos finais plotados e 
aprovados pelos órgãos competentes; 

h) As pranchas seguirão o padrão da ABNT, e as legendas respeitarão o 
padrão fornecido pelo Contratante; 

i) A empresa contratada deverá fornecer as ART’s ou RRT’s devidamente 
recolhidas de todos os projetos por ela produzidos. O recolhimento das ART’s ou RRT’s, junto 
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ao CREA ou CAU, ficará a cargo do Contratado, sendo indispensável e obrigatória a 
apresentação na ocasião da entrega dos projetos. 

 
10. FORMA DE PAGAMENTOS DOS PROJETOS 

 
 

a) Na entrega de dos projetos, 50 % ; e 50% após aprovação em todos os órgão 
competentes. 

 

CREA PR – 71.120/D 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

contratação de empresa especializada para elaboração de projetos em BIM (Building 

Information Modeling) de infraestrutura urbana. 

O objetivo principal foi estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 Fundamentação para a realização da contratação: 

Considerando que contratação de empresa especializada para elaboração de projetos em 

BIM (Building Information Modeling), a condução desta licitação deverá ser realizada por meio 

de Concorrência Eletrônica, com critério de disputa técnica e preço. Observando o artigo 6º, 

inciso XXXVIII, da Lei 14.133/2021: 

 

XXXVIII – concorrência: modalidade de 

licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser: 

a) Menor preço; 

b) Melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) Técnica e preço; 

d) Maior retorno econômico; 

e) Maior desconto. 

 

A adoção do critério de técnica e preço por item na seleção do fornecedor é respaldada 

pela busca da eficiência financeira e pela não restrição da competitividade. Ao adotar esse 

critério, a Administração Pública assegura que cada item seja adquirido a um custo otimizado, 

promovendo uma gestão financeira responsável. Dessa forma, a escolha por essa abordagem 
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visa a maximização da vantagem econômica, sem comprometer a pluralidade de participantes 

e preservando os princípios da competitividade e equidade no processo de contratação. 

 

2.2 Justificativa para contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 

em BIM (Building Information Modeling) de infraestrutura urbana. 

A Secretaria Municipal de Educação de Antonio Olinto/PR, juntamente com a atual 

Gestão Municipal pretende continuar implementando ações a fim de realizar planos de 

expansão e reestruturação das vias urbana do município, para garantir uma adaptação ordenada 

e consciente da infraestrutura urbana do município ao crescimento populacional, é necessário a 

elaboração de projetos de pavimentação e seus complementares, realizando estudos e 

orientações técnicas de viabilidade das novas implantações. 

Portanto, o pedido contratação de empresa para realização de projetos não apenas se 

justifica, mas também é uma medida louvável que promove o avanço do Município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Garantia da contratação 

4.1.1 A contratada deverá aqui atender a todas as exigências contidas na descrição detalhada do 

item solicitado em Edital; 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Responsabilidade Única do Contratado Principal: A administração pública tem o poder 

discricionário em optar por manter a responsabilidade única sobre o contratado principal para 

evitar possíveis disputas ou dificuldades na atribuição de responsabilidades em caso de 

problemas na execução do contrato. Isso simplifica a gestão e a responsabilização. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

LOTE 01 

 

ITEM 

 

CATMAT 

 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

 

01 

 

-- 

Projeto BIM (Modelagem  da 

Informação  da  Construção) de 

pavimentação asfáltica em local com 
características rurais, incluindo 

 

KM 
 

8 
R$ 

22.750,00 
R$ 

182.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76020460/0001- 43 

 

24/10/1961 RUA REINALDO MACHIAVELLI, Nº 202 – FONE/FAX (42)3533-1222 – CEP 83.980-000 – ANTONIO OLINTO – 

PARANÁ 

 

  levantamento topográfico, projetos de 

terraplenagem, de pavimentação, de 

drenagem pluvial superficial por meio 

de canaletas, de sinalização viária 

(vertical e horizontal) e projeto de obras 

complementares (demolições de 

calçadas e demais interferências, 

remoção de árvores, relocação de 

postes, acesso de veículos) com 

orçamento,  cronograma  f ísico- 

f inanceiro e memoriais descritivos. 

    

 
 
 
 
 
 

 
02 

 
 
 
 
 
 

 
-- 

Projeto   BIM   (Modelagem   da 

Informação da Construção) de 

pavimentação asfáltica em local com 

características urbanas, incluindo 

levantamento topográfico e projetos de 

terraplenagem, de pavimentação, de 

drenagem pluvial, sinalização viária 

(vertical e horizontal), de obras 

complementares (demolições de 

calçadas e demais interferências, 

remoção de árvores, relocação de 

postes, acesso de veículos) e de 

passeios públicos (em CBUQ ou 

blocos de concreto intertravado) com 

orçamento,  cronograma  f ísico- 
f inanceiro e memoriais descritivos 

 
 
 
 
 
 

 
KM 

 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
R$ 

24.750,00 

 
 
 
 

 
R$ 

74.250,00 

 
 
 
 
 

 
03 

 
 
 
 
 

 
-- 

ENSAIO CBR - ÍNDICE DE SUPORTE 

CALIFÓRNIA Ensaio de compactação 

Proctor Normal através de coleta das 

amostras; Determinar Índice de 

Suporte Califórnia; Caracterização de 

Solo; Analisar a granulometria do solo 

e Determinar a densidade máxima dos 

agregados; Determinar os Limites de 

Consistência - Limite de Liquidez (LL), 

Limite de Plasticidade (LP). Ensaio 

deve ser apresentado de acordo com 

os critérios estabelecidos no Método 

de Ensaio da Norma Rodoviária 
DNER-ME 049/94. 

 
 
 
 
 

 
Unid. 

 
 
 
 
 

 
22 

 
 
 

 
R$ 

1.272,50 

 
 
 
 

 
R$ 27.995,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 284.245,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 

 

 

b) Documentação e Anexos ao Processo: Todos os documentos, incluindo dados de estudos 

sociais, informações sobre orientações aos requerentes, serão devidamente anexados ao 

processo. A inclusão desses elementos assegura transparência, respaldando a escolha das 

quantidades com base em informações concretas e em conformidade com os procedimentos 

legais. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O objetivo da realização de um levantamento de mercado consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). Nesse sentido, o levantamento de 

mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. 

Diante da necessidade foi buscado soluções para essa contratação, sendo que a mais 

viável é contratar empresas que forneçam serviços de qualidade e consequentemente agregue 

economia ao setor público, o que geralmente torna-se ainda mais vantajoso ao Município. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preço para a licitação foi elaborada com base em critérios sólidos, 

utilizando uma variedade de fontes para garantir a transparência, a competitividade e a 

conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei 14.133/21. Seguem os fundamentos 

que nortearam essa estimativa: 

 

b) Consulta ao Banco de Preços: A pesquisa realizada no Banco de Preços, uma ferramenta 

dedicada à análise e comparação de preços adotados pela administração pública, fundamentou- 

se em resultados de licitações previamente adjudicadas e/ou homologadas. A consulta foi 

estruturada de maneira parametrizada para identificar os valores praticados por outros órgãos, 

sendo esses dados empregados como referência na definição do preço máximo para esta 

licitação. 

 

Critérios de Composição dos preços máximo da Licitação: Quanto aos critérios de 

balizamento da seleção dos fornecedores e dos valores através da mediana, sendo considerado 

não apenas os preços pagos historicamente pela Administração Pública, mas também a 

regionalidade, as compras administrativas de entes de hierarquia e quantidades semelhantes nas 

referidas compras. Esses critérios asseguram uma análise mais contextualizada e alinhada à 

realidade da demanda. Elucida-se que o uso de diversas fontes e critérios contribui para a 

transparência do processo, garantindo que a estimativa de preço seja fundamentada em dados 

reais e em práticas de mercado, promovendo, assim, a competitividade entre os fornecedores. 

Ao reunir essas informações, a estimativa depreço busca não apenas refletir os custos correntes, 
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mas também promover uma análise ampla e equitativa, considerando a diversidade de fontes e 

a realidade local. 

Ainda, há que ser informado que essa abordagem visa garantir que a Administração 

Municipal alcance a melhor relação custo-benefício, beneficiando a população de forma 

eficiente e responsável. Além disto, quanto aos parâmetros, houve a tentativa de formular 

preços que fossem atrativos para os fornecedores, com valores condizentes com o mercado. 

A pesquisa de preços bem como a elaboração da planilha com a composição de preços 

teve como responsável a servidora Giuliano Zacharias. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da proposta consiste na realização de uma Concorrência Eletrônica para 

contratação de empresa especializada para elaboração de projetos em BIM (Building 

Information Modeling) de infraestrutura urbana. Esse processo licitatório visa estabelecer um 

contrato com fornecedores previamente selecionados, garantindo a obtenção dos serviços 

necessários com preços competitivos e condições vantajosas. 

A opção pela Concorrência Eletrônica visa garantir a transparência e a competitividade 

do processo, permitindo a participação de um maior número de fornecedores e assegurando a 

obtenção dos melhores preços e condições de mercado. Além disso, a utilização desta 

modalidade de licitação está em conformidade com os princípios de economicidade, eficiência 

e transparência na administração pública, conforme estabelecido na legislação vigente. 

 

9. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

As contratações serão efetuadas de forma total. 

 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos desta Concorrência Eletrônica é delineado 

com base em objetivos específicos e quantificáveis, visando alcançar eficiência, economia e 

atendimento adequado às necessidades da Secretaria. Os resultados almejados são: 

a) Redução de Custos: Buscar propostas que resultem em preços mais competitivos, 

promovendo a eficiência financeira e garantindo a melhor relação custo-benefício para a 

Administração Pública. 
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b) Economia de Recursos Públicos: Assegurar que as aquisições sejam realizadas de 

maneira criteriosa e planejada, evitando desperdícios e contribuindo para uma alocação 

eficiente dos recursos públicos. 

d) Qualidade e Conformidade: Assegurar a contratação de serviços de alta qualidade e 

conformidade, respeitando rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas no edital, 

contribuindo para a eficácia operacional dos equipamentos. 

e) Transparência e Legalidade: Conduzir o processo de maneira transparente e em 

conformidade com a legislação vigente, assegurando a legalidade e a lisura de todas as etapas, 

desde a elaboração do edital até a adjudicação. 

f) Cumprimento de Prazos: Exigir que a empresa vencedora cumpra rigorosamente os 

prazos preestabelecidos para entrega dos produtos, garantindo a continuidade das operações e 

evitando possíveis impactos nos serviços prestados pela Secretaria demandante. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Quanto a preparação e capacitação adequada dos servidores antes da celebração de 

contratos representam um compromisso da Administração com a eficiência e eficácia na gestão 

de seus compromissos. Destaca-se algumas providências adotadas e justificamos a abordagem 

voltada à capacitação dos servidores: 

 

a) Capacitação Contínua: A Administração tem priorizado a capacitação contínua de seus 

servidores, reconhecendo a dinâmica do ambiente contratual. Esse compromisso visa assegurar 

que a equipe envolvida na gestão de contratos esteja atualizada quanto a normativas, boas 

práticas e nuances específicas de cada contrato, contribuindo para uma execução eficiente. 

 

b) Envolvimento de Departamentos-Chave: Setores estratégicos como o Departamento de 

Licitações, Controladoria Interna e a Procuradoria Jurídica são essenciais na capacitação. O 

conhecimento especializado dessas áreas é valioso para esclarecer dúvidas, até mesmo por 

fornecer orientações específicas e garantir a conformidade legal nas diversas fases contratuais. 

 

c) Adequação do Ambiente Organizacional: A Administração tem adotado medidas para 

adequar o ambiente organizacional, garantindo que haja recursos e infraestrutura necessários 
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para uma gestão contratual eficaz. Isso inclui sistemas de suporte, ferramentas de 

monitoramento e avaliação de desempenho, proporcionando um ambiente propício para a 

execução dos contratos. 

 

d) Fortalecimento da Fiscalização e Gestão Contratual: A capacitação dos servidores visa 

fortalecer a fiscalização e gestão contratual, permitindo uma atuação proativa na identificação 

de eventuais desafios e na aplicação de medidas corretivas. Essa abordagem contribui para a 

eficiência operacional e a entrega de resultados positivos à Administração e à sociedade. 

 

Em resumo, as providências adotadas pela Administração refletem um compromisso 

sério com a capacitação e preparação de seus servidores, visando garantir a eficácia na execução 

dos contratos. A abertura para esclarecimentos adicionais, aliada à expertise de setores-chave, 

reforça a segurança e qualidade na condução dos processos contratuais. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Verifica-se que, no âmbito do planejamento em questão, não se identificam contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Quanto a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, nos termos do 

inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, há que se mencionar que considerando a 

especificidade do caso relacionado à aquisição de uniforme escolar, é evidente que o impacto 

ambiental direto associado a esses produtos é, de fato, limitado, ou seja, a utilização dos 

mesmos, não trazem impactos ambientais significativos. 

Além disso, cabe ressaltar que a Secretaria já implementa práticas sustentáveis, como o 

programa de armazenamento e descartes de materiais corretos, demonstrando um 

comprometimento com a responsabilidade ambiental. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Quanto ao posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina, nos termos do inciso XIII do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21, elucida-se que após uma análise abrangente e considerando todos os pontos 

discutidos ao longo deste estudo técnico preliminar, concluímos que a contratação de empresa 

especializada para elaboração de projetos em BIM (Building Information Modeling) se 

apresenta de maneira consistente, atendendo de forma eficaz às necessidades da Secretaria. 

Destacamos os seguintes aspectos: 

 

a) Conformidade Legal: A contratação está alinhada com as normativas legais, em especial a 

Lei 14.133/21, sendo conduzida de acordo com os procedimentos estabelecidos. 

Com base nessas considerações adicionais, o posicionamento conclusivo permanece 

positivo, reforçando a adequação da contratação para atender à necessidade específica da 

Secretaria. A integração desses elementos fortalece ainda mais a justificativa, evidenciando 

uma gestão alinhada com planejamento estratégico, responsabilidade social e atendimento às 

demandas prioritárias. 

Antonio Olinto/PR, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

GIULIANO ZACHARIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76020460/0001- 43 

24/10/1961 RUA REINALDO MACHIAVELLI, Nº 202 – FONE (42) 3533-1222 – CEP 83.980-000 – ANTONIO OLINTO - PARANÁ 

 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

1 DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial   

Rua  nº   

 

Bairro  CEP:   

 

Cidade  Estado   

 

CNPJ nº   

 

Conta Corrente nº  Agência  Banco   

 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   

 

Telefone  Celular  

 

Contador da empresa  Telefone   

 

 

2 DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO: 

 

Nome   

 

Função   

Data de Nascimento  Estado Civil   

Escolaridade  RG nº  Órgão emissor   

 

CPF   

 

Rua  nº   

 

Bairro  Complemento  Cidade   

 

Estado  CEP  Telefone   

 

Fax  Celular  E-mail   
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3 PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

ITEM OBJETO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

Valor Global da Proposta: R$  (por extenso) 

 

3.1 Validade da proposta 60 (sessenta) dias; 

3.2 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

3.3 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I - Termo de Referência; 

3.4 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I - Termo de Referência; 

3.5 O preço proposto deve compreender eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

3.6 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

3.7 Declaramos ciência que a eventual interposição/recebimento de recurso acerca do certame 

promove a suspenção do prazo de validade da proposta até decisão 
 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROPONENTE: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

CNPJ/MF: XXX 

FONE: (XX) XXXX 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Antonio Olinto, que: 

 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas 

de contratar com a Prefeitura do Município de Antonio Olinto, nos termos da Lei Orgânica c/c 

com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e o Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto 

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

h) Atendemos as observâncias do Artigo 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021, que dispõe que a 

obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação. 

Antonio Olinto, XX de XX de 2024. 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 

CPF:   

RG:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO1 

 

CONTRATO Nº XX/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

 

 

Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e vinte e cinco, celebra-se o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

nº 76.020.460/0001-43, com sede na Rua Reinaldo Machiavelli, nº 202, CEP 83.980-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

FABIO STANISZEWSKI MACHIAVELLI, e de outro lado a empresa CONTRATADA:    

 , pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua  , nº 

 , Bairro  , CEP:  , na cidade de    , 

Estado   , inscrito no CNPJ/MF sob nº   , Inscrição Estadual nº  , Inscrição 

Municipal/ISS nº  , neste ato representada pelo Sr.  , residente e domiciliado a rua 

 , na cidade de   , Estado do  , portador da CI/RG Nº  e do 

CPF/MF Nº   com integral observância da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Municipal n.º 245, de 18 de dezembro de 2023, mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Contratação, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada para 

elaboração de projetos em BIM (Building Information Modeling), conforme a seguir: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD UND MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

2        

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 O presente contrato de fornecimento está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, 

e de acordo com as conclusões do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025, aplicando- 

se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no 

Decreto Municipal n.º 245, de 18 de dezembro de 2023 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes neste CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total estimado 
 

1 A presente minuta poderá sofrer mudanças em suas disposições, uma vez que se trata de um documento genérico, 

o qual será adaptado no momento do registro dos preços, respeitando as previsões e especificações contidas no 

processo licitatório. 
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para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência do presente contrato, mencionados na 

cláusula I é de R$ XX (XXX) 

3.2 Nos valores estão inclusas todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc., sem qualquer ônus para a Administração. 

3.3 Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das 

Secretarias do Município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Exercício 

da despesa 
Funcional programática 

Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa 

 

2025 

07.701.26.782.0016.2018.3.3.90.39.00.00 (Red 241)  

1000 

Manutenção da Secretaria de 

Obras Públicas – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

. ........................... , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( .... ) 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 
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11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
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e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (. ..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ...... ) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de ....% a ... % do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % 

do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76020460/0001- 43 

24/10/1961 RUA REINALDO MACHIAVELLI, Nº 202 – FONE (42) 3533-1222 – CEP 83.980-000 – ANTONIO OLINTO - PARANÁ 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná. 

19.2. A Administração não se obriga a utilizar o Contrato se durante a sua vigência constatar que 

os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições previstas neste instrumento. 

19.3. Fazem parte integrante deste contrato, independentemente da transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 

245/23 e demais legislações pertinentes. 
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E, por estarem justos, firmam o presente contrato para que surtam todos os efeitos legais. 

 

Antonio Olinto, XX de XX de 2025. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO – CONTRATANTE 

FABIO STANISZEWSKI MACHIAVELLI – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

EMPRESA – CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

TABELA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PONTUÁVEIS 

EMPRESA:  

ITEM Tipo do Projeto Resp. Técnico No. ART/RRT/CAT Extensão 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

9     

10     

11     

12     

13     

.....     

TOTAL (máximo 28 ptos)  

 

 

 

TABELA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS PONTUÁVEIS 

EMPRESA:  

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL 

Quantidade Máxima Quant. Apresentada Pontuação Por Atestado 

1 Projeto Geométrico 6   

2 Projeto de 

Terraplanagem 
 

6 

  

3 Projeto de Drenagem 6   

4 Projeto de Pavimentação 

e/ou Recapeamento 

Asfáltico e/ou 

Restauração 

 

 

 

 

6 

  

5 Projeto de Urbanização 

de Calçadas/Ciclovias e 

Serviços 

Complementares 

 

 

 

 

6 

  

6 Projeto  de  Sinalização 

Viária 
 

6 

  

TOTAL PONTOS ATESTADO:  

TOTAL PONTOS EXTENSÃO:  

NOTA TÉCNICA FINAL (NT):  
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ANEXO VII 

EQUIPE TÉCNICA 

EMPRESA:  

ITEM Resp. Técnico Função CREA/CAU Assinatura 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

 


